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VENDA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS.

FISIOTERAPIA E LABORATORIAL

EQUIPASAUDE

PARA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADO/PB

PROPOSTA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃOITEM UND MARCA QUANT VALOR TOTAL

R$ 890,00 R$ 890,00MICRODONT 11 FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO UND

R$3.700,00 R$ 11.100,00DENTEMED 32 ULTRASSOM COM JATO UND

R$ 390,00 R$ 1.950,0053 MINI ENCUBADORA UND CRISTOFOÜ

R$ 5.900,00 R$ 11.800,00UND ECEL 24 AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS R$ 3.900,00 R$ 7.800,00UND CHIAPERINI 25

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO R$ 390,00 R$ 780,00ESSENCE 2UND

R$ 790,00 R$ 1.580,00NMARTINS 2AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE UND

MOCHO ODONTOLÓGICO R$ 950,00 R$ 3.800,00UND GNATUS 48

R$ 1.490,00 R$ 4.470,00UND CRISTOFOÜ 39 CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

R$ 390,00 R$ 1.560,00UND AGIR 410 SELADORA DEMESA31CM

R$ 3.800,00R$ 190,00UND GTECH 20TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA11

R$ 190,00 R$3.800,0020UND GTECH12 OXIMETRO DIGITAL OLED

R$ 90,00 R$ 1.800,00UND BALMAK 2013 BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 55.130,00 (CINQUENTA E CINCO MIL CENTO E TRINTA REAIS)

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

EQüiPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LI'.
CNPJ: 34.836.183/0001"0(:

Avenida Feiiciano Batista deAmonn

p® 1116 - Bairro: Juá
Guarfibira-PB - Cep: 58.200-0( 0

GUARABIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2023

^ SJk ^
IPASAUDE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Av. Feiiciano Batista de Amorim, 1116 - Bairro Juá - Guarabira -Paraíba

Telefone; (83) 3271-3480 - E-mail: equipasaude@outlook.com
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.350.383-4 CNPJ: 34.836.183/0001-00 - CEP: 58.200-000

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 8A6D.B247.12C1.DD47.D520.B61E.4B50.B70A. 
Proposta e Anexos - EQUIPASAÚDE PRODUTOS PARA ... Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ODONTOMED COM. DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-ME.

CNPJ: 09.478.023/0001-80

ENDEREÇO: RUA ODON BEZERRA, 16

CENTRO

CEP: 58800-130

EMAIL: od.ontomed@hotmail.com

^OOOlflIDMBD
SOUSA-PB

FONE: (83) 3522-2850
Material Médico Hospitalar e Odontológico
Tol.; (83) 3522-2850 / 9115-4156 ! 8650-0565

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO - PB

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADO

Aquisição de Equipamentos Odontologicos
Pesquisa de Preços;

O Equipamento/Descritivo Marca Ota Valor

Unitário

Valor Torai

1 Fotopolimerizador de Resina Sem fio SCHUSTER 1 999,00 999,00

2 Ultrasson Odontologico de Mesa + jato de Bicarbonato
Integrado

SCHUSTER 3 4.050,00 12.150,00

Incubadora para Teste Biologico3 2i 5 448,00 2.240,00

Autoclave de Mesa para Espetealizarção 12 Litros Digital
Odontologica

4 STERMAX 2 6.210,00 12.420,00

5 Compressor de Ar Isento de Oleo para Odontologia 50
Litros

MOTOMIL 2 4.090,00 8.180,00

Câmara para revelação de fimes radiologciso Biotron6 2 420,00 840,00

Aventei de chumpo para raio x Odontologico7 Doutor 2 941,00 1.882,00

Mocho8 D700 4 972,00 3.888,00

Lavadora Ultrassonica Para instrumentais SCHUSTER9 3 2.099,00 6.297,00

Seladora de Pape! grau cirugico de mesa10 BIOTRON 515,00 2.060,004

MULTILASER

More

11 Termômetro Infravermelho sem contato 205,00

199,00

20 4.100,00

n Oximtro Spo2 de dedo 20 3.980,00

Balança Digital de Chão ate 200kg vidro temperado Technolife13 20 102,55 2.051,00

Total 61.087,00

VALOR DO ORÇAMENTO: 61.087,00 (SESSENTA E UM MIL E OITENTA E SETE REAIS)

VALIDADE DO ORÇAMENTO 120 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: Á COMBINAR

PAGAMENTO : AVISTA

r"09.478.023/0001-80
CDOtlTOMED Com. de Produtos
Médico Hospitalares Itda-ME

Rua 0<}on ôiierra, 16 * Cenlro,
Clf: SiSOO-UO, So«so*PB.Sousa-PB,05 de setembrode 2023

André Luna de Lucena

S óc io/ Admi ni s trador

RG: 1585161 SSP/PB

CPF: 886.043.814-49

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 1125.8683.CB3A.3879.33B2.D22C.A9CE.80F8. 
Proposta e Anexos - ODONTOMED COMERCIO DE PROD... Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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DISTRIBUIDORA

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADO - PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS.

Em atendimento ao solicitado, segue nossa proposta de preços;

PROPOSTA;

UNITÁRIOITEM DESCRITIVO QTD TOTAL

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00Fotopolimerizador Itensidade da Luz: 1500mW/mm2.
Garantia de 12 meses.

1 1

R$ 4.500,00 R$ 13.500,00Ultrasson Odontoíogico com jato Reservatório confeccionado em ABS. *

Peça de mão metálica.

* Modo de operação: contínua.

* Dimensões (A x C x L): 24,0 x 24,0 x 21,8 cm.

32

R$ 2.107,50R$ 421,50Incubadora para Teste Biologico 53

R$ 6.048,20 R$ 12.096,40Autoclave 12 ütros Digital 21 Sistemas de Segurança

Sistema inteligente de controle de temperatura, pressão e altitude

Cruza dados de temperatura e pressão para ter maior precisão

(cancelando o ciclo se algum dado não for satisfatório)

24

RS 8.300,00RS 4.150,00Compressor 50 litros isento de oleo 25

RS 487,80 RS 975,60Câmara Escura Para Revelação * Corrente: 40 mAH.
* Luz Led: 6.000 Kelvin.

* Bateria: 9 V.

* Peso líquido: 0,820 Kg.

* Peso bruto: 1,150 Kg.

26

RS 858,80 RS 1.717,60Aventei de chumpo Fio de costura 100% poliéster.

Ombreiras acolchoadas com espuma para maior conforto.

Os cintos utilizados são confeccionados em nylon de alto impacto.

27

RS 1.000,00 RS 4.000,00Mocho Largura: 430 mm.

* Comprimento: 490/510 mm.

* Altura do assento: 400/540 mm,

• Altura do encosto: 400/490 mm.

* Inclinação do encosto: 7" p/ frente -18' p/trás.

* Capacidade de carga: 135 kg.

Sistema de elevação: Pistão a gás.

48

RS 6.030,00R$ 2.010,00Lavadora Ultrassonica Potência de entrada 170W (220V), 160W {127V)

Peso bruto c/ embalagem 3,00 Kg

Temperatura ambiente de trabalho IB^C a 40SC

Alimentação 127V ou 220V

39

RS 1.734,00RS 433,50Setadora Design moderno; Bivolt automático (110 V - 240 V);

Sistema integrado de corte em ambas as direções;

410

RS 218,50 RS 4.370,00Termômetro Laser Medidor Temperatura Digital Distância 2011

RS 4.211,00RS 210,55Oxímetro De Pulso Tipo Dedo Com Visor Colorido E Alarme 2012

CNPJ 20.008.831/0001-17

S víva_dístribuidora@hotmaíl.com87 3762-0446 Q Av. A Galpão A, S/N • Dom Héider Câmara
GARANHUNS-PE | 55.293-970Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 2671.6169.1F58.3E48.E486.43B1.77D2.2DE1. 

Proposta e Anexos - Viva Distribuidora de Prod... Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Balança Digital Visor de LCD Acompanha bat

Capacidade máxima de ISOkg Vidro temq
Design Moderno i

R$ 110,0013 R$ 2.200,0020

ipjrado d^Ka resist^ciav

VALOR DO ORÇAMENTO: 62.442,10

VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 SESSENTA DIA|j|ST|||BUID0RÃ

Garanhuns 04 de setembro de 2023

„ Á'f- >

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA

CNPJ 20.008,831/0001-17

RODRIGO TABOSA DE PONTES - REP COMERCIAL

Q

Q

CNPJ 20.008.831/OOOM7

S viva_distribuidora@hotmail.comQ Av. A Galpão A, S/N • Dom Hélder Câmara
GARANHUNS-PE | 55.293-970

^ 87 3762-0446
Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 2671.6169.1F58.3E48.E486.43B1.77D2.2DE1. 

Proposta e Anexos - Viva Distribuidora de Prod... Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.® DV00023/2023
SECRETARIO DE SAÚDE

Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde.
Interessados: Prefeitura Municipal de Sobrado e: EQUIPASAUDE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA..

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Anexo:

P A RE C E R

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar

n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de

Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está

de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto á formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no

Art. 72, da T.ei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de

formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, inclusive, a análise de risco;

termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor

preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do

contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a dociamentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado.

n , 06 HoSobrado

f

7t7
ARN a BARBOSA BSCOFBL JUNIOR

Assessor Juríd .co

OAB-PB 11698

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0E55.BD8A.5AB7.523A.DCD9.06B0.9A19.390A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUKICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Saúde.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo;

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei Federal n® 14.133/21, objetivando:

Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Licitação
deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Sobrado PB, 04 de Setembro de 2023.

OLINALDO

Prefeito

P

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 68E8.4EE4.C792.5B0A.A139.8CD7.5E29.A603. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde considerada oportuna e imprescindível,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DA CC»1PRA

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis são:

CODIGO DISCRIMIMAÇAO OBS UNIDADE QUANTIDADE

1 1FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOR DE MESA 3iCM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DTDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

UND

2 3UND

53 UND

4 2UND

5 2UND

6 2UND

7 2UND

4UND

9 3UND

10 4UND

11 20UND

12 20UND

13 20UND

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

O
Sobra< PB, 04 de Setembro de 2023.

a
PAUM CESAR DA SILVA 'BARBOSA

Secretario

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 32CD.122E.F3FA.22B5.7A11.8009.37E8.4B60. 
Estimativa da despesa. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for cbnsiderada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Aquisição de Equipamentos Odontológicos
Para Saúde.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

0

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características c especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP 1

ETP 8

ETP 9

ETP 10

ETP 11

ETP 12

ETP 13

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOR DE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

1UND

UND 3

5UND

2UND

2UND

UND 2

2UND

0
UND 4

3UND

UND 4

20UND

20UND

20UND

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:
Entrega: 5 (cinco) dias.

; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez auLorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda

a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 7BC2.E906.1BE1.A9D6.3C28.A07E.8247.DF8F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame,
com consequente perda de economia de escala.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no minimo três fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência

da data de divulgação do edital.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 55.130,00:

O

CÓDIGO

ETP 1

ETP 2

ETP 3

ETP 4

ETP 5

ETP 6

ETP 7

ETP 8

ETP 9

ETP 10

ETP 11

ETP 12

ETP 13

DISCRIMINAÇÃO
FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR OEXDNTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOR DE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAl OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

UMIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

890,00

3.700,00

390,00

5.900,00

3.900,00

390,00

790,00

950,00

1.490,00

390,00

190,00

190,00

90,00

Total

P. TOTAL

890,00

11.100,00

1.950,00

11.800,00

7.800,00

780,00

1.580,00

3.800,00

4.470,00

1.560,00

3.800,00

3.800,00

1.800,00

55.130,00

UND 1

UND 3

5UND

2UND

2UND

2UND

UND 2

UND 4

UND 3

UND 4

UND 20

O UND 20

20UND

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para
Saúde. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sera prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente

contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da

tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo
da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 7BC2.E906.1BE1.A9D6.3C28.A07E.8247.DF8F. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação nào denota ser vultosa e/ou de considerável

complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de
subcontrataçâo.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e do melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo beneficio, relativaraente a: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência dc incxccução do instrumento dc ajuste pactuado, permitindo ao contratante, cm vez
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, nào
acarretará impactos ambientais negativos.0
13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecuçào total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas

a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Sobrmo PB, Setembro de 2023.

PAOTiJ CESAR DA SILVA BARBOSA

Secretario

0 A-
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para
Saúde.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro de 2023.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
FOTOPOLIMERI2ADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOH ÜE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

890,00

3.700,00

390,00

5.900,00

3.900,00

390,00

790,00

950,00

1.490,00

390,00

190,00

190,00

90,00

Total

P. TOTAL

890,00

11.100,00

1.9b0,ÜÜ

11.800,00

7.800,00

780,00

1.580,00

3.800,00

4.470,00

1.560,00

3.800,00

3.800,00

1.800,00

55.130,00

1 UND 1

2 3UND

3 UND b

G 4 2UND

5 2UND

6 2UND

7 UND 2

4UND

9 3UND

10 4UND

11 20UND

12 20UND

13 20UND

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 55.130,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão

do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaju.stamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustcimento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Q

Sobrado PB, 04 de Setembro de 2023.

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: B77A.B93B.5833.8295.BFC5.F9F4.5895.6C66. 
Formalização de demanda. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para
Saúde.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1®, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro de 2023.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
FOTOPOLIMERI2ADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOH ÜE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO

890,00

3.700,00

390,00

5.900,00

3.900,00

390,00

790,00

950,00

1.490,00

390,00

190,00

190,00

90,00

Total

P. TOTAL

890,00

11.100,00

1.9b0,ÜÜ

11.800,00

7.800,00

780,00

1.580,00

3.800,00

4.470,00

1.560,00

3.800,00

3.800,00

1.800,00

55.130,00

1 UND 1

2 3UND

3 UND b

G 4 2UND

5 2UND

6 2UND

7 UND 2

4UND

9 3UND

10 4UND

11 20UND

12 20UND

13 20UND

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 55.130,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão

do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaju.stamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustcimento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Q

Sobrado PB, 04 de Setembro de 2023.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N* DV00023/2023

Sobrado - PB, 06 de Setembro de 2023.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Aquisição de Equipamentos Odontológicos
Para Saúde.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada

pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - Aquisição

de Equipamentos Odontológicos Para Saúde considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

Q

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma

poderá ser efetuada junto a: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 55.130,00.

ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente

a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou

serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Entidade

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante

pesquisa apropriada, em anexo.

5.0

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,

que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por

Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal

n° 14.133/21:

DO FUNDAMENTO LEGAL

75. É dispensável a licitação:'Art.

O
"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras;"

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço,

a minlita do respectivo contrato.

DA CONCLUSÃO

qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusiveo

isamente.Ateni

PAULO CESAR DA SILVA BARBOSA

Secretario

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 7DFA.CC41.6FFD.1A04.24D4.5C00.5B78.9E19. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de Equipaimentos Odontológicos Para Saúde.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

O
Recursos Próprios do Municipio de Sobrado: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basica - 10.301.0010.2.021 Manutenção de Ações
de Suporte à Administração Geral
3.3.90.30. Material de Consumo

10.301.0010.2.019

Secretaria de Saúde 4.4.90.52. Material Permanente

Sobrado PB, 04 de Set^ro de 2023.

ANA VERONICK^^DA SILVA COUTINHO

Secretaria'^
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de Equipamentos

Odontológicos Para Saúde.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos: Lei Federal n” 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123,

de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -

Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde considerada oportuna e imprescindível,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

O

3.0.DA COMPRA

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DISCRIMINAÇÃOCÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE

1UND1 FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO
AVENTAL PLUMBIFERO ADULTO PACIENTE

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOR DE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

3UND2

5UND3

2UND4

2UND5

2UND6

2UND7

4UND

3UND9

4UND10

20UND11

20UND12

20UND13

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação,

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, visto estar presente a exceção

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n® 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

será concedido o tratamento diferenciado e

nos teri^ s das disposições

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

de acordo com as

Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
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6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

em compatibilidade

conforme o caso.

processo

com observância a melhor técnica vigente,
normas e especificações técnicas

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1,0 prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14,133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

O

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

O

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

normas e

10.0.DA VERIFICAÇ^ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite

para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo

diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes cora atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialraente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma

legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa

de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçãomais grave; e

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I *

(TX 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N * VP X I, onde; EM encargos

PB, 04 de Setembro de 2023.Sobr;

Q
PAUÍ>Ô'CESAR DA SILVA BARBOSA

Secretario
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2023 às 11:11:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97619/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00023/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/09/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 55.130,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.087,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.478.023/0001-80
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 55.130,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EQUIPASAÚDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 34.836.183/0001-00
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 62.442,10
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Viva Distribuidora de Produtos Eireli - Me
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.008.831/0001-17
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 0e55bd8a5ab7523adcd906b09a19390a

Autorização da autoridade competente Sim 68e84ee4c7925b0aa1398cd75e29a603

Estimativa da despesa Sim 32cd122ef3fa22b57a11800937e84b60

Estudo Técnico Preliminar Sim 7bc2e9061be1a9d63c28a07e8247df8f

Formalização de demanda Sim b77ab93b58338295bfc5f9f458956c66

Justificativa de preço Sim b77ab93b58338295bfc5f9f458956c66

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7dfacc416ffd1a0424d45c005b789e19

Previsão Orçamentária Sim 1cbb822eeac07c176eaf24f28778c902

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c35211c0a0520d6101674ccbbf7253cf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ODONTOMED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME

Sim 11258683cb3a387933b2d22ca9ce80f8
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - EQUIPASAÚDE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

Sim 8a6db24712c1dd47d520b61e4b50b70a

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Viva Distribuidora de Produtos Eireli -
Me

Sim 267161691f583e48e48643b177d22de1

João Pessoa, 19 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 13C6.CD89.9328.5090.10EE.656A.D83B.06D0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:11. Responsável: tramita.

22

22



/»

a.-'*

f

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" DV00023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230904DV00023

CONTRATO N": 00091/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRADO E EQUIPASAÜDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA., PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de

Sales, 178 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo

Grande 3, S/N - Zona Rural - Sobrado - PB, CPF n° 024.499.284-30 , Carteira de Identidade n° .

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. -

AVENIDA FELICIANO BATISTA DE AMORIM, 1116 - JUA - GÜARABIRA - PB, CNPJ n® 34.836.183/0001-00,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00023/2023, processada nos termos da Lei

Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Aquisição de

Equipamentos Odontológicos Para Saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa

de Licitação n° DV00023/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma

parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto,

MIL E CENTO E TRINTA REAIS).

é de R$ 55.130,00 (CINQUENTA E CINCO

O ÜNIDMIE QUANTIDADE P. UNITÁRIO
890,00

3.700,00

390,00

5.900,00
3.900,00

390,00

790,00

950,00

1.4 90,00.

390,00

190,00

190,00

90,00

Total:

DISCRIMINAÇÃO
FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO

ULTRASSOM COM JATO

MINI ENCUBADORA

AUTOCLAVE 12 LITROS

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 50 LITROS

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO

AVFNTAT. PT,UMRTFF.ro AhuTTO PACTF.NTF.

MOCHO ODONTOLÓGICO

CUBA ULTRASSONICA 2,5 LITROS

SELADOR DE MESA 31CM

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTA

OXIMETRO DIDIGITAL OLED

BALANÇA DIGITAL DE VIDRO 200KG

CÓDIGO P. TOTAL

890,00

11.100,00

1.950,00:

11.800,00

7.800,00

780, 00.

1.58ÒV00
3.800,00;

4.470,00

1.560,00.

3.800,00

3.800,00'

1.800,00

55.130,00:

1ÜND1

3UND2

5ÜND3

2UND

ÜND

UND

4

25

2-6

2UND

UND

UND

UND

7

4

39

410

20-ÜND11

20UND12

20.UND13

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
do orçamento estimado, exclusivamente para as

sofrer reajuste após o interregno de um ano,
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês

obrigações

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento,

a importância calculada pela última variação conhecida.

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
interregno minimo de um ano será contado a partir dos

o Contratante pagará ao Contratado

liquidando a diferença correspondente
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tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar meraória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Sobrado: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.0010.2.019

Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basica - 10.301.0010.2.021 Manutenção de Ações

de Suporte à Administração Geral
3.3.90.30. Material de Consumo

Secretaria de Saúde 4.4.90.52. Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até 06/09/2024, considerada da data de sua

assinatura.

O

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaraente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

a

e

CLAÜSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou era parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato,

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa

empregados que preencherem as referidas vagas;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.

123 da Lei 14.133/21.

d

g

para reabilitado

as reservas de cargos previstas em outras

e sempre que solicitado pelo
reserva de cargos, com a indicação dos

115 a
1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma

legai, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa

de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois

— anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

WW ® VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP >« I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) h- 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

^ ' a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 06 de Setembro de 2023.Sobrado

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

c
OLINALDO OA'

Prefeito

024.499.284-30

f

PELO CONTRATADO

detonna dig.C^ por EQtllPASAUDC
EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA PBoourosfAHAswoE

SAUDE LTDA.-3483618J000100 L7SA3483618l0a0<a0

todo»: KPJÍIS.14 JH)3'Ug'

EQUIPASAÜDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
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IDIl£[Hl(E) (DmcmSilL PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO
CADA DIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.** 07a, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO - PB, 11 DE Setembro DE 2023,

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO: ^OLINALDO MARTINS DA SILVA ”,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

9 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° DV00023/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoría Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n” DV00023/2023, que objetiva: Aquisição de Equipamentos Odontolõgicos
Para Saúde; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a;
EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$ 55.130,00.

Sobrado - PB, 06 de Setembro de 2023
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde. FUNDAMENTO

LEGAL: Dispensa de Licitação n* DV00023/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do
Município de Sobrado: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basíca - 10.301.0010.2.021

Manutenção de Ações de Suporte à Administração Geral - Secretaria de Saúde -

4.4.90.52. Material Permanente - 3.3.90.30. Material de Consumo. VIGÊNCIA: até

06/09/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N®

00091/2023 - 06.09.23 - EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - R$

55.130,00.

10.301.0010.2.019

O
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P. <,. .

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: Aquisição de Equipaimentos Odontológicos Para Saúde.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

O
Recursos Próprios do Municipio de Sobrado: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Basica - 10.301.0010.2.021 Manutenção de Ações
de Suporte à Administração Geral
3.3.90.30. Material de Consumo

10.301.0010.2.019

Secretaria de Saúde 4.4.90.52. Material Permanente

Sobrado PB, 04 de Set^ro de 2023.

ANA VERONICK^^DA SILVA COUTINHO

Secretaria'^
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04/09/2023, 14:22 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
34.S36.183/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SFTUAÇAO
CADASTRAL

OATADEABERUJRA

11/09/2019

NOME EMPRESARIAL

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EQUIPASAUDE

PORTE

ME

còõiõo E DESCRIÇÃO DAATTVIDADe ECONÔMCA PRINCIPAL
46v4S-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontológicos

CODIOO E DESCRIÇÃO das ATMOADES ECONOIi«CA3 SECUNDARIAS

33.12«1<02 - Manutençéo e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, tasta s controle

33.12-14)3 - Manutenção a reparação de aparelhos elatromédicos s aletroterapãuUcos a equipamentos da Irradiação
33.14-74)7 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comardal

33.14-7-10 • Manutenção e reparação de máquinas a equipamentos para uso garal não espacificadoa anteriormente
33JZ1-04)0 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

43.22-34)2 • Instalação a manutenção da sistemas centrais da ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-44)2 - Representantes comerciais e agentes do comércio de insfrumentee e meterieis odonto-médico-hospitalares
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não eepecificadoe
anteriormente

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-14)1 - Comércio atacadista de instrumsntos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.4^1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46,40-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649-4-04 - Comércio atacadista de móveia e artigos de colchoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conaervaçáo domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos a equipamantoa para uso odontownédicohospHalar; partas a

peças

47.51-2-01 • Comércio varejista aapeclalizado de equipamentos e suprimentos de Informática

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FEUCIANO BATISTA DE AMORIM

NUMERO

1116

coMPLEMErtrro

MUNCIPIO

GUARABIRA

CEP BAIRRO/DiSTWTO

JUA

UF

58.200-000 PB

Er«3EREÇO ELETRÔNICO

EQUIPASAUDE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(83) 9133-4147

ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

DATA DA SrnjAiÇAO CADASTRAL

11/09/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Monvo DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SfTUAÇAO ESPECIALsituaçAo ESPECUL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 14:22:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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04/09/2023, 14:22 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
34.836.183/0001-00

INATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SÍTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/00^019

NOME EMPRESARIAI

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

CÓDIGO E DESCreçAO OAS ATIVCADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.53-9-00 • Comércio varejista sapsclallzado do eletrodomésticos e equipamsntos ds áudio e vtdso
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manIpulaçSo da fórmidas
47.73-3-00 - Comércio varajista de artigos médicos a ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varajista de produtos sanaantes domissanitérios

77.39-042 - Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador

77.394-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais a industriais nêo especificados anteriormente, sem

operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FEUCIANO BATISTA DE AMORJM

NUMERO

1116

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

GUARABIRA

CEP BAIRRO/DtSTRTTO

JUA

UF

58.200400 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EQUIPASAUDE@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(83) 9133-4147

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVB. (EFR)

SITUAÇA0 CADASTRAL

ATIVA

DATA QA SrrUAÇAO CADASTRAL
11/09/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 14:22:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 34.836.183/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:52 do dia 09/06/2023 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 06/12/2023.

Código de controle da certidão: F4AD.40C7.7B6A.C34S
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

.'•l

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5D65.7ABF.5FF8.0F38 Emitida no dia 04/09/2023 às 08:33:26

Nome Empresarial:
EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

Endereço:
FELICIANO BATISTA DE AMORIM

Bairro:

JUA

Inscr. Estadual:

16.350.383-4

Número:

1116

Complemento:

Município:
GUARABIRA

Situação Cadastrai:
ATIVO

CEP;

58200-000

CNPJ/CPF:

34.836.183/0001-00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Certidão Negativa09/08/2023,16:15

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/08/2023

Hora: 16:15
r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNÍCIPÀIS

N° de Controle de Antentícação
MjASODcl

N® da Certidão

0008766

0^

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 34836183000100 - Inscrição Municipal: 5024290/2021

Razão Social: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Endereço: AV. FELICIANO BATISTA DE AMORIM

Número: 1116

: Bairro: JUA - Cidade: GUARABIRA-PB - PB - Cep: 58200000

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

1/1https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/guarabira/relatorios/layout_cert_pf.php?CPFCNPJ=34836183000100

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Consulta Regularidade do Empregador04/09/2023. 08:32

Voltar mprimir

CAiX à

CAIXA ECONOMSCA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

34.836.183/0001-00

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

AV FELICIANO BATISTA DE AMORIM 1116 / JUA / GUARABIRA / PB /
58200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090202115675563707

Informação obtida em 04/09/2023 08:32:31

A utiiização deste Certificado para os fms previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

1/1http8;//con8utta'Crf.caixa.gov.br/consuKacrf/pages/consultaEmpregâdor.jsf

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1 de 1

-LV

.m:«

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.836.183/0001-00

Certidão n“: 12217228/2023

Expedição: 22/03/2023, às 10:34:07
Validade: 18/09/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EQUIPASAUDE produtos PARA SAUDE LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.836.183/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

0^

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugest-õea: cndt-Ãtst.jus.br

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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AutBntteaçte Digita Código: 148201112200S31384343^
O Data: 11/12/202011:32:06 . Í£B

^ g Valor Totat do Ato: RR 4,56
^ g Safo DIgttol Tipo Normal C: AKV77052-LSa;

Cartório Azevèdo Bastos«3B CQ
Av.Piaaidwila Eptttao Pamoa -14«
Babre Ml Made, Joie <‘aiaoa • PS

(Sa)124*44M-

hOpaiA

0.

lajwtJir Sat.Vábar. íranoa Cavalcanti

Bi >ajwtbrV
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.rK)t.br

E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

o

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obngatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://con'egedoría.tjpb.jus.br/selo-digítal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EQUIPASAUDE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos lermos do artigo 8°. §1°. do Decreto n“ 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na refenda sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2021 08:59:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo

com 0 Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o

Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódlgo de Autenticação Digital: 148201112200831384343-1
‘Legislações Vigentes; Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n^ 13.105/2015, Lei Estadual 0°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ U” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

X>005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b267ccecc5addb1da0b49bldb738e378b2d186ab3569e7431fcfcb01de5447bcf887a71b20a7e6a53ae4e9e9603a2fcfa 3d

4233a54febe35fbf7749c3affl>8e15

ICP
pTMidéfKia da l^putoiKê

CauOvrt

cle24d«a9uaoüií J001

Brasil
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O referido é verdade. Dou fé. **' Confira os dados do ato em: https://selodlgital.ljpb,jus.brou Consulta o Documento em: https://azevedobastos.r«oLbr/documento/148201112207817129364
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http:/Awww.azevedobastos.not.br

E-mail; cartorío@azevedobastos.not.br

O

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurfdíca de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N” 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://comegedcria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EQUIPASAUDE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela ídor>eidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1°. do Decreto n* 10.278/2020, que

regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DígitaT ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2021 08:58:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo

com o Art. 1°, 10** e seus §§ 1** e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o

Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 148201112207617129364-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n** 10.406/2W2, Medida Provisória n** 2200/2001, Lei Federal n** 13.105/2015, Lei Estadual

8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057^d69fe6bc05b267ccecc5addb1da0b49b1db738e376bc73e23fbb948615cb8e153fdc4ab69f53b5e2391ffb612305db0619c0995eae73 c

4233a54febe35fbf7749c3affb8e15
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/08/2023 12:40:57

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 34.836.183/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
OE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

o

a

B

Peio presente ini^nfmento partícutar de Contrata Social:

JHINYFF KLEBIA ELIAS. BRASILEIRA. SOI,TEIRA, empresaria, natur^ da ckfeKle fle ôrarabira PB, data de

nascimento 20/06^985, portador da Carteira de lo^tidade (RG): n* 3777775. expedida por SSDS.PB em e CPF: n*
101.825.724-12. tesidwte e dwntdliatía na cidade de Guaf^>ir8 - P8 na RUA SANTA AMARAL n* 133 COIvJ.

CLOVIS BEZERRA. CEP 58200-000,

ELOER DA COSTA CARVALilO. BRASILEIRO, SOLTEIRO, wnpresario, nanjr^ da adade de Gusr^wa - P6, data

de naaamenlo 17/12/1388, portador da Carteira do Idwwdade <RG): n* 529424095. expedida por SSP/PB em e CPF-
rt' 381.998.068-69. residente a dorrricibado na cidade de Guartóva - PB, na RUA SANTA AMARAL, n* 133, CONj

CLOVIS BEZERRA, CEP- 5820CWH)0:

Resi^vem. em comum acordo. consMuir uma soaedade bmitada, nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante as

condiçõ«s 6 déusulas seguintes:
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I ICLAUSULA I - DO NCME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILiMS

A sociedade girará o ncvne empresanal de EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. e usara a

exfi^essão EQUH^ASAÜOE como nome Isntesíe.

CLAUSULA H - DA SEDE

A empresa lerâ sede e domicifeo fiscal na AVENIDA FEL1CIANO BATISTA 06 AMORiM, n® 1116. JUA, Guarabira -

PB. CEP: 58200000.

9

a e

o
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c;

CLÁUSÜtj& m - DAS FILIAIS

A empresa pod^á estabeiecer fUiais, r^ènoas ou sucursas em çu^quer ponto do tetritório nacior^ ou fora dde.

mediante alteração assinada por todos os sòàos.
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CERTIFICO O MSISTaO KM 11/09/2019 14:48 SOB 2S2008'7698».

nvnocoLO: laoaisoso de ai/07/20i9. código db vebxficbçNo:
1190423S5S5. HISIK; 25200*78989.

EQDIPXSXroB PMOOlOâ FASB SBODE LTDA.
I 9

C 9
9i.

5Maria da Fátisu V«Rtuza Vaaâneio
SECRETáRlA-OEML

.raito PESSOA, 11/09/2019
Hvw.radaaia.pb.GOT br

B t

i i
■?
o

A Talidad* ciMta docwaaAto, b« iapraaso. fica aujalto à ccavrovacAa da roa autantlcidad* boa ra49*cU.vea portaia.

InCorauuido aaoa raapaetiToa còdigoa da varlfieaçSo

Cartório Azevédo BastosAutentícaçfio Digital Código: 148201112208776233327-1
O Data: 11/12^2011:31:55

Valor Total do Ato; R$ 4,56

^ Selo Digital Dpo Normal C: AKV77009-F6FX;

m
Av. PiaMMt* Epaaeio Pmmm • 114S
Babre 40* Eatado. Jai« P«MO* • Pe

wtoa—teajotbf

a.

i

J g (M) iU4 StOt ■
(rand* CavalcaneBd. Válw.

Bi stfahsMw.rwtbf ir

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

o

3

o.

3

CLAUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade lefá o seguinte objQtt> socisJ: COMÉRCIO ATACADISTA PRODUTOS OOONTOLÓGICOS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS COSMÉTICOS E

PRODUTOS DE PERFUMARIA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
INSTRUMENTOS

COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESFtCIALIZAJDO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE. COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICANCNTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO
ATACADISTA M MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE

COSMÉTICOS É PRODUTOS DE PERFUMARIA. COMÉRCIO ATACADISTA^ EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE
USO PESSOAL E DOMÉSTICO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA,

COMÊRaO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇAO DOMICILIAR. COMÉRCIO
AT ACADISTA DE EOUIPMIENTOS INFORMÁTICA COhtóRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APAf^LHOS
E EQUIPAMENTOS PARA USO ODC»4TO-MÉaCO-HOSPlTALAR. PARTES E PEÇAS, CC»«ÉRCIO VAREJISTA
ESPECIAUZADO DE EQUIPMIENTOS E SUPR»4EMTOS DE INFC^^TlCA, COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. COMÉRCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS, CC»rlÉRCIO V/«EJISTA DE ARTIGOS

MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMtSSANITÀRIOS.
AI.UGUÊL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR. ALUGUEL DE
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR. MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE

MEDIDA, TESTE E CONTROLE. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AP/VÍELHOS ELETROMÉDICOS E

ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO M MtóUINAS
E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E C<»4£RCIAL. MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQütfVVMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍOW4ENTE

instalação DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONOICIC^WOO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.

E exercerá as seguintes dthndades

CNAE N" 4545*1/03 * ComM^io atacadista de produU» odcxitoli^cos
CNA£ N“ 4664-M)0 • Comércio atacadista de môqu^as. s^arelhos e equipamentos para use odontomédico-
hospitaiar. partes e peças
CN/^ N^ 3312-1 /02 - Manutenção e reparação de aparelhos e >n^niment<^ de medida, tesie e ccmiroée

CN>^ 3312-1/03 - Manutenção e r^»ração de apareis eletromédicos e eletroterapéuücos e equ^mentos de

nrsdiação

CNAE N° 3314-7^7 - Manutenção e reparação de máqutnas e ^jarelhos de refng^ação e v«’Uitaçào para uso
:ndustnal e ajmercial

CNAE N” 3314-7/10 - Manutenção e r^>araçao de máquinas e equipamentos uso gersd não espedficadoe
antenormente

CNAE N® 3321-0/00 - Instataçáo de máquinas e equipamentos tmlusáiais

CNAE N° 4322-3/02 - instalação e maixutençâo de sistemas centra de ar o^ncflcionado. (te '^tiiaçáo e reftigeraçào
CNAE N® 4618-4/01 - Rej^^emaites comerdate e agentes do comércio de medicamentos, cosmétKx» e produtos de

perfumaria
CNAE N® 4618-4/02 - Reiwesentartós owierciais e agentes do coméroo de instrumentos e matenais odonto-médico-

hospí talares
CNAE N“ 4618-4/99 - Outras representantes ccmierctais e agentes do coméroo Mpedali2ado em ix-or^os não
especificados antencMmenle
CNAE N° 4644-3/01 - Comércio atac^uíisla de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N* 4644-3/02 - Coméroo atacadista de fTtedicaritentos e drogas de uso veterin^
CNAE N* 4645-1 /01 - Comércio atacadista de mstrumeilos e matenais p^a uso m^ico, drúrgico. hr^pitóter e de
laboratdnos

OiAE N® 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e arLgos de ortopedia

•O

ê

MATERIAIS OOONTO-MÉOlCO-HOSPrrALARES. OUTROS REPRESENTANTESE
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S>aCXRTirZCO o MGISTBO OI 11/09/2019 14:48 SC» M* 2S20O816989.

mOTOCOLO: 190379090 1» 31/07/2019. CÒDXGO OS VSRIFtCAÇLO:
11904226SaS. MIB8: 25200C7S9S9.

SQ019JL5M7DZ PftCOOTOS 9Ut& SAOtiX LTDA

□

o

«

£ E
3 e

< >M9xl« d* rttin* V«aiMX« VwiAncio

ssaorEiiuA-auiAL

JOáO KSSOA. 11/09/2019
«vw. .pb.gov.bf

,o« o •»

i i
1
o

A validada daata ducumtnto, aa iapraaao. tíe» aujaito à eoaprovaçAo da sua auCastlcidada bos caspactivoa portaia.

lafozmfNky sa«a aaap■ anávNya eAdágea da vaaiCioagAa

Q S Autenticação Digital Código: 144201112208776233327^ ^
“ Data: 11/12«02011:31:55

Â ^ Valor Total do Ato: R5 4,56
K < Selo Digital Tipo Normal C; A)0/77010-02l0;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. PraaidMita EpUcki Pauoa • n«
Bairra dea Eatada, Jato Paaaoa • PB

3 («a)m«S<l>4-cartorteaaia¥adoba»l
S heps:/lBa«adsbaataBJMit.br

CÚ
I

i
•notar CavalcanflBd.Vátar

Bi

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITÜIÇAO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

O

S
c

e
Q.

O

üN^ 4&46-0/0t - Comtttáo 3!acadi5;ta de cosmébcos e produtos de perfumaria
CNAE 4649-4/01 • Comércic atacadista de equipam^tos elétncos de uso pes«»l e doméstico
CN AE N" 4649-A/04 - Comício afflc^ista de móveis e art^ios de colchoaia
CNAE N** 4649-4A3â - Comercio atôcadista de oroduti» de higiene, Mmpeza s cons^açáo domiciKar
CNAE N“ 46S1-6A)1 ■ Comwao atacadista de equipamentos de infonmàtica

CNAE 4753'MiO - C<Kn»ck} varejista espeosAzado de eletrodomésticos e equipam^tos de áudio e video

CNAE N® 4771-7^1 - Comércw varejista de prodi^os farmacêuticos, sem maniputaçao de fórmutes
CNAE N® 4773-3ÍOO • Com^pio var^ista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N® 4789-0^5 - CcHmércio varejista de produtos saneantes dcxni&s^tários

CNAE N® 7739-0/02 - Akiguel de ©qi^pamentos científiK», médicos e hospitalares, sem (gerador
CNAE N® 7739-0/99 - AJuguel de (sjtras máquinas e equipairwitos comarcas e wTduSPi^ e^>ecificados
aiilenomienle. ssm operador

CNAE N“ 4751-2K)1 - Cíjm^o varejista e^eoabzâdo de equipamentos e ^fxtmenlos de informática

CLÁUSULA V - OO MlCIO DAS AUVIOAI^S E PRAZO OE DURAÇÃO
A sociedade írHciara suas atMdetíes na data do arquivamento deste ato na Junta ComeroiM do Estado da Paraíba e

seu prazo de duração é indeterminado.

CLÃUSULA VI. DO CAPITAL SOCIAL

O capital soaai será de RS 700.000.00 (duzentos md rcas), dividido em 7CK^XK) quotas de v^or nommai R$ 1.00 (um

real), mlegralizadas. neste ato em moeda corrente do país pelos sóoos e distribuídos entre ^es da seguinte forma:
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Nome dos Sócios i Qld Quotas Valor Em R$ % d

*9
3 ^

JHINYFF KLEBIA ELIAS 20000 20.000.00 10.ÍX)
a

lU z

• 'é
ELDER OA COSTA CAJíVALHO ISOtKlO 130.000,00 90,00

«J

TOTAL. 200000 200.000.00 100.00 ■o 3

X 1
^1
<ú

CLÁUSULA VH - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são moivisíveis e não pooerào ser cedidas cxj transferidas a tercektjs sem o consentimento do outro sóoo.

9 quem fica 8.ss8gumdo. «mu igualdade de condições e proço d^erto de preferência para a stja aquisição se postas à
venda, ftxmalizantto. se realizada a cessão delas, a ^r^áo contratual pertinente.

CLÁUSULA VRI - DA RESPONSJ^IUOADE

A re^xMisabüidade de cada sódo e restnta ao vakv das suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela
inteqri^ização do capital social.

CLÁUSt^ IX - OA ADMINISTRAÇÃO
A administração da soaedade será exercida por. ELOER OA COSTA CARVALHO que ai^inará ist^adamente. com
os poderes e a^buições de representar a empimsa ativa e pass!vam«iie. judioal uu extraiudid^nentc. podendo
praticar todos c» atos compreendidos no c^ijeto sod^. autorizado o uso do nome emíyesarial, semj»e no interesse da

srxsedade, hcando vedado, en^etwto, em negóoos estranhos aos fins sociais cm assuntos de mfero^e da

sociedade, podendo assinar quaisquen' doiximentos de ccmum acordo em todos os ó^os públicos, contrar

empn^timos em estabelecimentoe bancários

§ 1* Fica faciãiada a nomeaçfe» de adminisPadores não pertencente ao quadro societário, desde que aprovada por

2/3 dos tóaos, nos termos do art. 1 .(Ml da Lei no 10.406.'2002.

CLAüSULA X - DO PRÒ LABORE
0 administrador terá direito a uma retirada m^isal a títtio de {wõ-tebore ajustada anuaknente em cwnum acordo,

oantro do hmite estabeteciâo pela legisfaçãn do ímpo^o de renda.
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OERTiriCO o naisno cm tl/OS/ZOlS X4:4B st» K* 2S200876»a9.
PROTOCOLO: lt03?90»0 I» 31/01/2<I19. CéOISO DE VCRIPIC&Çito;
119<U22S5tS. tfl»: 2S2»>a7S9S9.

EQUIPESItoDE PRODUTOS PMtt SAUDE LTDA.
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Mací« <te rétle* V«BCaza V»*acia

SSCRXTijUA-eCRAL

JQjto PC8SOA, 21/09/2019
WWW. radcalai. ^. qcrv. br E

£
O

A validada daata dociBaanto, se iafiraasd, fica suJaiCo à ccaqirovaçSo ^ aua aataotlcldada noa raspacclvoa poctaia.
Tiiriiismiilfi mmom xeapaeniv^oa ebdi^oa d* -waiifleapAo

Autenticação Digital Código: 148201112206776233327*3
O Data: 11/12/2020 11:31:55

‘ ^ i Valor Total do Ato: R$ 4,56
^ 5 Selo Digitai Tipo Normal C:AKV77011-MI4O;

Cartório Azevédo Bastos
Av. Pra

Bislfra dos Estsdo, João Psssos - PS

^ ^ (W) M«4 ilM - csrtorto^»»iisdodsstBs.nothf
fV 2 MtpsVI
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PtMQJ • 11^

ai Mtaa.notbr
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITAOA

EQUff»ASAUOE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

O

a

£PâGWA4>«

CLÁUSULA XI - DO EXERCÍCIO SOCIM., BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

O exercício social ^râ coirMadaite cwn o ano-calend,^ e a tcxjo dia 31 da Dezembro de cada aoo, seré procwáitíü o

iavantam^o do b^anço do exi^cicró. swido que os kii^os ou prejuízos venficados serão disvibuidos ou 5upK>ftados
pek^ SÓCIOS na de suas quotas de capital, na fc^ma pfe<.n^ do artigo 1.065 do Código Oi^. Nos quatro
meses segumtes ao término do exercíoo social, os »!)aos d^ttjerarão sotxe as contas e design^ão admwiisUadores
quando for o caso.

CLÁUSULA Xii • OA RETIRADA OU FALECIMENTO OE SÕaO
Rôítrancto^e, í^ec^do (xi interditado qualquw sódo. a sodedade conüreará suas atividades caam os herdeiros

sucessiyes e o mcapaz- destte que éRjtorizado legabnerste. Nâb sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

dn(s) sóc<o(s) remanescente(s} na continuidade da soc^ade. esta s^á tiqukt«ia após a ^raç^ tío Balanço
Patrtmonf^ na data do evwTto- O resultado positivo ou mga6w3 será dtebftxiidn ou suportado jjeios sódos na

proçxyçso de suas quotas. Em nfw^xara hipótese a soaedade jxjtí^^á axítinuar com apenas um sóao por mais de

ISO (cento e oit^a) dtas.

P^ágrafo único - O mewno pnxsOifrwnta será
a sau sócio.

CLÁUSULA Xllí - DO DESIMPEDIMENTO
O Adfnirxstrador dedara, scki as penas òa lei, de t^e nao está àr^ditio de exercer a adrrariistração da emfx^esa. por

tei espedal- oj em wrtufte de conderíaçâo oiminal. <xi por se encanb^ scá) os efeitos dela, a pena c^ie vede, amda

que iempc«ranamente o xesso a cargos jsiblicos: ou por crime falinwitsr de prevaricação, peita ou suborno,
c<wicus8io. peculato, ou conae a ecwwnia pintar. íxxTda o sistema financeiro nacional, contra rKxrmis de defesa da

(xxicorrénda. contra as r^^es de consumo, fé iwàAcsa. ou a prt^nedtóe.
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11am outros casos em que a sociedade se resolva em reiaçáo

.hc

i

§ I
ca

1 a

CLÁUSULA XIV • FORO
Fica eleita o Foro da Comarca de Guarabira - PB, para quakjuer açâo ftjndada neste contfato. raiunciando-se a

qualquer oudo por nutío ^pedal que seja.

£ pw estarem «m perterto «»»do. em tudo que nesi© insímmento partioriar for lavrado, obngam-se a curopor o

pr^ente ato cxinstítutivo. e assinam o preste in^umwrto am uma únira vía que será destinada ao mgiséo a

arquivamento r>a Junta Comercial do Estado da Paraiba.
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CasiTEIlTCO 0 RBGISmo S( 11/09/2019 14:48 S(» 25200816989-
MU5TOCOLO; 190379090 D* 31/07/201». CÓOIQO D« VBUFICÂÇJto:
119a422«$8S. HXBK: 2&200«76SS».

^IPASJUCK IStODOTOS PARA SAUDE I.TDA.

KbxIb Pâtiju V«nttur* Vitteclo
SECRSTiUZA-eSMU.

JOVO PBSSCA. 11/09/2019

vww.r*dsalB gov-br
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,-t9, M fie» «Jeite è e«iif»Eov«<^ de •u» «otíwsttesejKÍe bo» sreepeetíeo» port»»»

lnfortt«ndo s«i« respectivo» còdigee de verifieeçao
A veliãede deete

Cartório Azevèdo Bastos
Av.Pr

- Autenticação Digital Código: 148201112208776233327-4 ,

Õ Data: 11/12/»2011:31:55 ■’
^ g Valor Total do Ato: R$4,56
^ g Seio Digital Tipo Nomwl C: AKV77012b(0XF;

JO>OPé—01-PBBairro do»

(»8t3a«« ««IM -cetott8aMo«e>lub»«lo«Jiet.br
jMLbr

Bet.VtRMT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB

Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484
http://vww.azevedobastos.not.br

E-mail: cartoríotSazevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

' O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, InterdiçSes e Tutelas

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garanfir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://con'egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que da foi realizada, a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EQUIPASAUDE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8", §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que

regulamentou o artigo 3“, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*-A, §7°, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/12/2021 08:59:45 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo

com o Art. 1®. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de

e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.not.br e informe o

Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 148201112208776233327-1 a 148201112208776233327-4

‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b267ccecc5addb1da0b49b1db738e378b 9c71e3d92b1b8b32be3a32d385faec7cdc9b6eb5059406a02feaab3342ff8b5c3

d4233a54febe35fbf7749c3afTb8e15

ICP
Preutfínclad» R«pub>>ci

Caía CmI
MednJa eiOTWia N*J.aQO-2,

de 24dC <Js 300).

Brasil

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 0450.22E7.701B.A274.238E.E4EB.1304.174A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 97619/23. Data: 19/09/2023 11:18. Responsável: Wilson L. de Brito.

44

44



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

, CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

'W

13/11/2019

Ponarta CI2170/2019/CAO - Portaita de SniaçSo CedasVa/ - RezQbeledmento ImeOlaK) • RESTABELECIMENTO OE

INSCRIÇÁO SUSPENSA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO SmjAÇAO

16.350.363-4 ATIVO

FIRMA OU RAZAO SOCIAL

EQUIPASAUDE PRODUTOS PARA SAUDE LTPA.

NOME FANTASIA

EQUIPASAUDE

INSC. JUNTA COMERCIALCNPJ/CPF

2520087696-934.836.183/0001-00

NÚMEROLOGRADOURO

1116R FELICIANO BATISTA DE AMORIM

SAIRROCOMPLEMENTO

JUA

MUNICiPIO CEP

GUARABIRA 58200-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATAC/VDISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

ICMS

1645-1/03

denominaçAo

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

principal

4645-1/03

SECUNDÁRIO oenominaçAo

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO4664-6/00

3312-1/02 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE

3312-1/03 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E

3314-7/07 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILACAO PARA USO

3314-7/10 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS

3321-0/00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4322-3/02

4618-4/01

4618-4/02

4618-4/99

4644-3/01

4644-3/02

4645-1/01

4645-1/02

4646-0/01

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REPRESENTW4TES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

COMERCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4649-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

46494/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

46494/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR

4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4753-9/00

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS4771-7/01

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS4773-3/00

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE/^NTESDOMISSANITARIOS _

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES. SEM OPERADOR

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4789-0/05

7739-0/02

7739-0/99

4751-2/01

coo. NATUREZA JURÍDICANATUREZA JURÍDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA 06 ATUAÇAO

EST/VBELECIMENTO FIXO

INiCIO DE ATIVIDADEREGIME DE RECOLHIMENTO

03/10/2019NORMAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

ELDER DA COSTA CARVALHO

CARGO

SÔCIO-ADMINISTRADOR
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JHINYFF KLEBIA ELIAS SÓCIO

repartiçAo fiscal

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO OA GR2 DA DIRETORIA

VALIDADE

04/03/2024

CONTROLE
DATA DE EMlSSAO

202309040835031617 04/09/2023 08:35:03

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2023 às 11:18:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 97627/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000912023
Data da Publicação: 11/09/2023
Data da Assinatura: 06/09/2023
Data Final do Contrato: 06/09/2024
Valor Contratado: R$ 55.130,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos Para Saúde
Contratado (Nome): EQUIPASAÚDE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Contratado (CNPJ): 34.836.183/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4acdcd9db37c3538b8cc217223f50021

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 045022e7701ba274238ee4eb1304174a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1cbb822eeac07c176eaf24f28778c902

Contrato ou instrumento equivalente Sim 53590e3cc35b882a82ba0556c31f0375

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: 3B72.9BC8.6AF6.77D0.C47E.6A65.6CA3.4D82. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

97619/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/09/2023 às 11:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 97627/23 ao Documento 97619/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 97619/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 25 53590e3cc35b882a82ba0556c31f0375

Comprovante de publicidade 26 4acdcd9db37c3538b8cc217223f50021

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 1cbb822eeac07c176eaf24f28778c902

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 46 045022e7701ba274238ee4eb1304174a

RECIBO PROTOCOLO 47 3b729bc86af677d0c47e6a656ca34d82

João Pessoa, 19 de Setembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 22:38. Validação: E3E5.4027.3BFE.7BED.6C3A.D724.1F29.152E. 
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